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Conclusos ao relator para apreciação inicial e pedido liminar
desde 11/10/2022.
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LEI 14.442/2022:

Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-alimentação de que
trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber:

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado;

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem
disponibilizados aos empregados; ou (...)

Art. 4º A execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamento das finalidades do auxílio-alimentação de
que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, pelos empregadores ou pelas empresas emissoras de instrumentos de pagamento de
auxílio-alimentação, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis pelos órgãos competentes,
acarretara a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), a qual será aplicada em dobro em caso de reincidência ou de embaraço à fiscalização. (...)

OBJETO:

LEI 14.442/2022:

Art. 5º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: (...)

“Art. 1º (...)

§ 4º As pessoas jurídicas beneficiárias não poderão exigir ou receber:

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado;

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem
disponibilizados aos trabalhadores; ou

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados
diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito do contrato
firmado com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio-alimentação.

§ 5º A vedação de que trata o § 4º deste artigo terá vigência conforme definido em regulamento
para os programas de alimentação do trabalhador.” (NR)

OBJETO:
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DECRETO 10.854/2021:

Art. 175. As pessoas jurídicas beneficiárias, no âmbito do contrato firmado com fornecedoras de
alimentação ou facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, não poderão exigir ou
receber qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado, prazos de repasse
que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores, ou
outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados diretamente à
promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos contratos vigentes até que tenha sido encerrado o contrato ou
até que tenha decorrido o prazo de dezoito meses, contado da data de publicação deste Decreto, o que
ocorrer primeiro.

§ 2º O descumprimento da vedação prevista no caput implicará no cancelamento da inscrição da pessoa
jurídica beneficiária do PAT.

§ 3º É vedada a prorrogação de contrato em desconformidade com o disposto neste artigo.

OBJETO:

Violação ao princípio constitucional da livre iniciativa, que engloba a livre concorrência, e
contra o livre exercício da atividade econômica:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

(...)

IV - livre concorrência;

(...)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.

FUNDAMENTOS
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